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Racial inequalities in access to sewerage
services in Brazilian metropolitan regions
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Resumo
A profusão da crise ambiental e de seus impactos 
desiguais sobre as cidades, embora foco de pesqui-
sas recentes, faz companhia a antigos problemas ur-
banos brasileiros como o saneamento básico. Este 
artigo tem por objetivo traçar um panorama das de-
sigualdades raciais no acesso a esgotamento, levan-
do em conta três fatores: a análise comparativa no 
escopo metropolitano; a investigação ao longo da 
distribuição de composição racial das localidades; 
e a qualidade da infraestrutura sanitária. A análise 
através dos dados de setores censitários dos censos 
demográficos de 2010 e 2022 demonstra uma evo-
lução no esgotamento no período, mas uma robus-
ta e persistente desigualdade que se manifesta em 
todas as variáveis analisadas, com padrões diferen-
tes conforme as regiões metropolitanas, perpetuan-
do históricas injustiças ambientais.

Palavras-chave: racismo ambiental; saneamento 
básico; injustiça ambiental; periferia; censo.

Abstract
The proliferation of the environmental crisis and its 
unequal urban impacts, though a focus of recent 
research, intersects with longstanding Brazilian 
urban challenges such as basic sanitation. This 
article aims to provide an overview of racial 
inequalities in access to sewerage services, 
considering three factors: a comparative analysis 
at the metropolitan scale, an examination of the 
racial distribution of localities, and the quality 
of sanitation infrastructure. Our findings reveal 
an overall improvement in sewerage coverage 
between 2010 and 2022. Nonetheless, a robust 
and persistent disparity remains across all analyzed 
variables, displaying distinct patterns among 
different metropolitan regions and perpetuating 
historical environmental injustices.

Keywords: environmental racism; basic sanitation; 
environmental inequality; periphery; census.
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Introdução

Os efeitos desiguais da degradação ambiental 
têm sido alvo de crescentes estudos nas últi-
mas décadas, popularizando internacionalmen-
te termos como injustiça e racismo ambiental 
(Bullard, 2018; Mohai, Pellow e Roberts, 2009; 
Pulido, 1996), também com impactos sobre 
pesquisas produzidas no Brasil sobre o tema 
(Acselrad, Mello e Bezerra, 2009; Porto, 2005; 
Herculano, 2008; Pacheco, 2008). Contudo, ain-
da são escassas as pesquisas urbanas no Brasil 
com esse enquadramento e que levem em con-
ta as variáveis e especificidades concernentes 
às nossas cidades. Um dos temas centrais aos 
problemas urbanos brasileiros, o saneamento 
básico foi abordado em uma série de pesqui-
sas históricas e de políticas públicas (Rezende 
e Heller, 2008; Britto, Lima e Heller, 2012; Mar-
ques, 2000), de apresentação da evolução do 
acesso ao esgotamento e desigualdades gerais 
(Saiani e Toneto Junior, 2010; Marques, 2015), 
mas ainda carece de mais diagnósticos voltados 
a compreender a sua distribuição desigual entre 
metrópoles e intraurbanos, dando centralidade 
à composição racial das localidades e o nível de 
qualidade das infraestruturas sanitárias.

O presente artigo busca preencher parte 
dessas lacunas, ao traçar um panorama compa-
rativo das desigualdades raciais no acesso a es-
gotamento sanitário entre regiões metropolita-
nas brasileiras, a partir de dados dos censos de-
mográficos de 2010 e 2022. A análise é centrada 
na distribuição racial dos territórios, estratifican-
do as metrópoles em setores conforme a com-
posição de pessoas não brancas. As desigualda-
des são mensuradas para presença de esgoto a 
céu aberto no entorno; domicílios com esgoto 
lançado em fossas rudimentares, valas e corpos 
hídricos; e para a existência de rede geral de es-
gotamento. Identificamos, assim, correlações 

consistentes e persistentes da segregação racial 
sobre a distribuição de esgotamento ao longo 
das regiões metropolitanas estudadas.

O artigo se divide em quatro seções: pri-
meiramente lançamos mão de uma revisão 
bibliográfica sobre a desigualdade, racismo e 
injustiça ambiental, em confluência com os es-
tudos urbanos brasileiros. Em seguida, retoma-
mos um panorama histórico de políticas de sa-
neamento no Brasil, evolução de indicadores e 
persistências de desigualdades. Apresentamos 
ainda os bancos de dados e histórico de catego-
rias do Censo para a pesquisa em saneamento 
e, por fim, analisamos os resultados para os 
anos de 2010 e 2022 entre as regiões metropo-
litanas selecionadas.

Desigualdade ambiental             
e estudos urbanos
Inúmeros estudos – em geral com abordagens 
quantitativas – foram publicados internacio-
nalmente demonstrando a correlação entre 
renda, raça e exposição a riscos ambientais. 
Alguns dos principais mecanismos associados 
à desigualdade ambiental foram alvo de explo-
ração por anos, sobretudo no contexto norte-
-americano, a partir de trabalhos como Banzhaf, 
Ma e Timmins (2019a, 2019b), Mohai, Pellow e 
Roberts (2009), Mohai e Saha (2015a; 2015b), 
Shao, Liu e Tian (2022), e Downey et al. (2008). 

A tradição norte-americana de pesquisas 
nesse campo centrou-se, majoritariamente, na 
alocação de empreendimentos poluidores – co-
mo indústrias – que se instalariam próximo a co-
munidades pobres e/ou negras e latinas, devido 
a fatores como: (a) as dinâmicas do mercado 
imobiliário, tanto na priorização de indústrias 
por locais de baixo valor de terra, quanto na 
desvalorização posterior à instalação industrial, 
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atraindo pessoas de mais baixa renda; (b) a 
baixa resistência sociopolítica de comunidades 
para impedir a alocação de empreendimentos 
indesejáveis; e (c) a inação governamental. Há, 
ainda, um fator eminentemente racial do caso 
norte-americano: a segregação socioespacial, 
através de limitações do leque de opções ofe-
recidas pelos corretores do mercado imobiliário 
(Mohai e Saha, 2015), tornando mais fácil para 
pessoas brancas de mesmo poder aquisitivo 
saírem de bairros poluídos e se mudarem para 
outros locais.

Apesar de um campo consolidado no 
debate público dos Estados Unidos, o tema ga-
nhou tração no Brasil apenas a partir da criação 
da Rede Brasileira de Justiça Ambiental (RBJA), 
em 2002. Contribuições foram feitas no senti-
do de expandir os estudos de casos para além 
da alocação de lixo tóxico, típico das pesquisas 
estadunidenses (Acselrad, 2010), incorporando 
o tema à realidade social brasileira. A Rede, em 
2005, definiria o racismo ambiental como re-
presentado não apenas por ações com objeti-
vos racistas, mas também através de ações com 
impacto racial, independentemente de seus ob-
jetivos originais (Pacheco, 2008). 

Porto e Porto (2015) destacam a luta dos 
movimentos e conflitos ambientais brasileiros, 
separados em cinco categorias: (1) movimen-
to de trabalhadores que morrem por doenças 
e acidentes de trabalho; (2) resistência aos 
impactos do modelo agroexportador e extra-
tivista; (3) mobilização de comunidades que 
vivem próximas a áreas de risco, como instala-
ções químicas; (4) moradores próximos a áreas 
de rompimentos de diques e barragens; e (5) 
os moradores de favelas como um caso es-
pecial da injustiça ambiental, um exemplo de 
“zonas de sacrifício”. Os autores mencionam, 
para o último caso, certo desprezo do movi-
mento ambientalista mais conservacionista, 

favorecendo o ocultamento e desmobilização 
em torno dos problemas ambientais das peri-
ferias e favelas brasileiras.

As “zonas de sacrifício” mencionadas, em 
favelas e periferias metropolitanas, são o pro-
blema ambiental mais tipicamente urbano – e o 
lócus, por excelência, da evidenciação da injus-
tiça ambiental, segundo Acselrad, Mello e Be-
zerra (2009) – perpassando o cotidiano e os mo-
dos de fazer a vida nas cidades brasileiras. Con-
tudo, a própria literatura internacional aponta 
uma lacuna de estudos de desigualdade, injus-
tiça e racismo ambiental urbanos em países em 
desenvolvimento, por mais que sejam esses os 
países que mais sofram com a exposição à po-
luição. Shao, Liu e Tian (2022) demonstram que 
os estudos nesses países focaram no exame da 
situação total e diferenças regionais na quali-
dade ambiental, mas são escassas as pesquisas 
que demonstram como a poluição e suas res-
trições socioeconômicas são distribuídas entre 
os diferentes residentes. Fernández, Koplow-
-Villavicencio e Montoya-Tangarife (2023) tam-
bém salientam que pouca atenção tem sido da-
da às regiões altamente urbanizadas do mundo 
em desenvolvimento, ainda que seja observado 
um crescimento recente de publicações e cita-
ções na América Latina. 

No caso brasileiro, trata-se de uma pro-
dução e consolidação teórica concentrada em 
autores centrais à história da justiça ambien-
tal no país (Acselrad, 2002, 2010; Porto, 2005; 
Herculano, 2002), mas um campo ainda não 
consolidado de estudos empíricos e urbanos a 
partir do referencial da desigualdade ambien-
tal, capazes de endereçar a questão de forma 
sistemática em diferentes pontos do território 
brasileiro e escalas espaciais possíveis, ou en-
quanto trajetórias longitudinais. Ao mesmo 
tempo, a própria tradição de estudos urbanos 
encobre a degradação ambiental enquanto 
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mais um elemento no rol de tópicos e proble-
mas da questão urbana brasileira, que incluíam 
não só o saneamento, mas a mobilidade urba-
na, violência, e as infraestruturas da periferia, 
abarcados, entre outros, por conceitos como o 
de espoliação urbana (Kowarick, 1979). 

De fato, o estudo da “desigualdade am-
biental” não precisa ser feito necessariamente 
utilizando esse conceito, tendo sido desenvol-
vido à luz de outros referenciais teóricos abar-
cados pela pesquisa urbana. Como exemplo, 
Marques (1996), sobre a distribuição dos inves-
timentos de saneamento segundo grupos socio-
econômicos e o território carioca; Passos (2023), 
numa etnografia que aborda as estruturas racia-
lizadas e coloniais do sistema de gestão de resí-
duos no Rio de Janeiro; Porto et al. (2015), em 
pesquisa sobre a relação entre saúde e ambien-
te em favelas do Rio de Janeiro a partir de três 
processos – desenraizamento, provisoriedade e 
invisibilidade – ; e Torres e Marques (2001), que 
evidenciam uma heterogeneidade da periferia, 
em que há áreas de maior superposição entre 
condições de extrema pobreza e situações de 
risco, chamadas de “hiperperiferia”.

Trata-se de áreas (a de desigualdade am-
biental e a dos estudos urbanos) com menor 
diálogo do que o potencial. Ainda assim, foi nas 
favelas e periferias metropolitanas que, sabida-
mente, a literatura sociológica urbana se debru-
çou em pesquisas a partir dos anos 1970, tidas 
à época, segundo a matriz de estudos urbanos, 
como territórios “ausentes” do Estado, ocupa-
dos por grandes loteamentos habitacionais não 
acompanhados dos investimentos em infraes-
trutura – destacando-se, nesse caso, a ausência 
de acesso a saneamento básico e esgotamento 
sanitário nesses territórios, com enormes im-
pactos ambientais e de saúde pública.  

Num primeiro momento, conforme Mar-
ques e Bichir (2001), duas grandes abordagens 
protagonizaram o campo dos estudos urbanos: 
a primeira, estruturalista, ligava a ausência de 

infraestrutura pública nesses territórios “espo-
liados” às dinâmicas de acumulação próprias 
ao sistema econômico, que se expressavam no 
espaço urbano; a segunda manejava dinâmicas 
econômicas para explicar o maior investimento 
do Estado em bairros de maior renda, na me-
dida em que esses grupos sociais seriam os de 
maior capacidade de influência nas políticas 
públicas (Vetter et al., 1981; Vetter e Massena, 
1981). Essa dinâmica seguiria, ainda, um cami-
nho entendido como uma “cadeia de causação 
circular” (Vetter, Massena e Rodrigues, 1979). 
Noutras palavras, as ações do Estado gerariam 
uma apropriação desigual de benefícios, decor-
rente da distribuição espacial dos investimen-
tos, que provocam impactos sobre o mercado 
de terras, influindo na segregação residencial, 
e concentrando poder político sob os grupos de 
poder econômico, que barganham para receber 
os benefícios de novas políticas públicas. O per-
sistente déficit de saneamento e esgotamento 
sanitário nas periferias metropolitanas da época 
era em grande parte explicado por tais modelos.  

Os mecanismos de mercado dessa ideia 
de causalidade são, por consequência, adaptá-
veis também à esfera de problemas ambientais 
urbanos, como no “ciclo vicioso” apontado por 
Elliot e Frickel (2013), onde a comunidade se 
torna vulnerável à poluição crescente, infraes-
trutura defasada, perda de pequenos negócios, 
com cada vez mais transformações demográfi-
cas. Aludimos, portanto, a um tipo de acumu-
lação histórica e social da vulnerabilidade, num 
movimento de encadeamento de desigualda-
des ambientais e sociais, mediado por políticas 
urbanas regressivas.

A partir dos anos 1980, há um fortaleci-
mento sobre a visão de que o Estado ampliaria 
a provisão de serviços urbanos básicos em de-
corrência da mobilização popular. Críticas ao 
exagerado mecanicismo dessa relação, contu-
do, apontam que ela parecia negligenciar dinâ-
micas e inércias próprias às estruturas internas 
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do(s) aparato(s) estatal e seus agentes técnicos 
ou políticos, conforme demonstrou Marques 
(2000). Teriam sido essas dinâmicas internas que 
permitiram investimentos em saneamento na 
periferia metropolitana do Rio de Janeiro desde 
ao menos os anos 1970 – antes, portanto, da 
redemocratização –, ainda que em menor quan-
tidade e qualidade que o necessário em compa-
ração às áreas centrais, já há muito abastecidas. 

Mais recentemente houve um impulsio-
namento de pesquisas focalizadas na agência 
dos atores sociais, nos aspectos e nuances da 
vida cotidiana de periferias e favelas e de pers-
pectivas analíticas menos rígidas. A dimensão 
das infraestruturas urbanas foi questão empíri-
ca importante dos estudos urbanos brasileiros 
desde os anos 1960, a partir de abordagens 
qualitativas e etnográficas. Contudo, Cavalcan-
ti e Araujo (2023) introduzem essa tradição de 
pesquisa brasileira dentro de um debate inter-
nacional sobre infraestruturas urbanas (Star, 
1999; Simone, 2004; Larkin, 2020) que tangen-
cia as águas urbanas e o saneamento.

Nessa linha de estudos, Anand, Gupta e 
Appel (2018), por exemplo, chamaram a aten-
ção para a infraestrutura hídrica como um ter-
reno sociomaterial para a reprodução do racis-
mo em cidades norte-americanas negras como 
Detroit e Flint; e como, em Mumbai, serviços de 
água atuavam como instância material do con-
trato social entre estado e cidadãos e elemento-
-chave de inclusão e produção de desigualdades 
urbanas (Anand, 2011). A chave “infraestrutu-
ral” pode ser utilizada de forma a conectar o 
debate ambiental a uma perspectiva dos pro-
blemas ambientais do Sul Global – em grande 
parte, questões ligadas às grandes cidades. 
No âmbito do saneamento, a gestão cotidiana 
das águas no Rio de Janeiro foi pensada por 
Pierobon e Fernandes (2023) como um proble-
ma cotidiano perpassado pela dimensão de gê-
nero; e o conceito de “infraestruturas residuais” 

(Lima, 2023) lança luz sobre a dimensão huma-
na, corporificada e racializada ao pensar a rela-
ção entre resíduos e a produção da cidade.

Essas tradições de pesquisa instigam a 
pensar a existência de padrões de injustiça am-
biental que são produtores da cidade de várias 
formas, permeando o cotidiano para além de 
eventos disruptivos como enchentes e desaba-
mentos. Diante desse panorama de estudos ur-
banos e desigualdades ambientais, há um fator 
compartilhado, que conecta intrinsecamente as 
dimensões da “cidade” e do “ambiente”: o sa-
neamento básico, encampado em parte pelos 
estudos de saúde coletiva, mas ainda pouco 
operacionalizado enquanto dimensão central 
à desigualdade ambiental urbana brasileira. O 
próximo item aprofunda a questão sanitária ao 
longo do tempo, identificando suas principais 
políticas públicas e as tentativas de mensuração 
de suas desigualdades até agora.

O histórico déficit                       
de esgotamento brasileiro

Após um primeiro período, ao final do século 
XIX, de ações de integração entre saneamento 
e o segmento preventivo da saúde a partir da 
concessão às empresas privadas, as primeiras 
políticas nacionais de saúde pública do Brasil, 
a partir da década de 1910, priorizaram os sis-
temas coletivos de abastecimento d’água sobre 
a ampliação dos esgotamentos. As reformas ur-
banas do início do século XX, segundo Maricato 
(2000), inauguraram um “urbanismo moderno” 
à moda da periferia, conjugando saneamento 
ambiental, embelezamento paisagístico e segre-
gação territorial, a partir da exclusão da popula-
ção para as franjas da cidade, sobretudo no Rio 
de Janeiro, mas também em Recife, São Paulo, 
Curitiba, Santos, Porto Alegre, Manaus e Belém. 
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Menicucci e D’Albuquerque (2018) argu-
mentam que, a partir de 1930, a trajetória das 
políticas de saúde se deslocou da ênfase pre-
ventiva e coletiva em direção à assistência mé-
dica individual, num divórcio entre a política de 
saúde e a área de saneamento. Do ponto de vis-
ta sanitário, o período que vai até a década de 
1950 pode ser chamado a “era do saneamento” 
(Rezende e Heller, 2008), quando o setor de 
saúde é retirado da alçada federal, incentivando 
a atuação privada, e o saneamento se consolida 
na atuação pública. 

Pode-se dizer, contudo, que a consolida-
ção de uma agenda de políticas públicas volta-
das para o saneamento – de forma autônoma, 
separada das políticas de saúde – se deu com o 
Plano Nacional de Saneamento (Planasa) a par-
tir de 1971. Apesar da centralização administra-
tiva e da política nacional integrada, um dos re-
sultados foi a criação de companhias estaduais 
de saneamento ao longo da década de 1970, 
num sistema que se pretendia autossuficiente, 
com companhias organizadas em moldes em-
presariais e tendo como meta o retorno dos in-
vestimentos (Marques, 2000).

O Planasa trouxe resultados relevantes e 
ficou conhecido como um marco do saneamen-
to brasileiro, ao elevar significativamente os 
índices de cobertura de serviços de água e, em 
menor grau, os de esgoto (Britto, Lima e Heller, 
2012). Os autores argumentam, contudo, que é 
de responsabilidade desse plano – num tipo de 
trajetória de dependência e “inércia” que segui-
ria até os dias atuais – grande parte da exclusão 
sanitária em favelas e periferias urbanas. Ao 
mesmo tempo, o plano (e a ausência de planos 
bem-sucedidos posteriores) teria exacerbado o 
descompasso entre abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, na medida em que privi-
legiava o primeiro, aumentando a própria gera-
ção de esgotos, cujos investimentos em coleta e 
tratamento não eram seguidos.

A ideia de “inércia institucional” é aciona-
da por Britto, Lima e Heller (2012) para explicar 
obstáculos das políticas públicas de saneamen-
to, altamente dependentes de suas trajetórias 
históricas (path dependence), que limitam a 
intersetorialidade e, por sua vez, restringem a 
eficácia das políticas. O diagnóstico dos autores 
é de uma visão fragmentada das políticas de 
saneamento, pouco articulada com a estrutura-
ção do espaço urbano e a promoção de quali-
dade ambiental, carecendo de uma abordagem 
multidimensional. A abordagem predominan-
temente tecnocêntrica, ditada pela engenharia 
sanitária, teria tido ônus para o sucesso das de-
cisões e ações das políticas sanitárias

Ao redirecionarmos a análise para a evo-
lução e as desigualdades de saneamento nos 
últimos 50 anos, de fato é possível enxergar 
um quadro de melhora sensível nos indicado-
res de abastecimento de água, acompanhados 
de longe por uma evolução mais lenta no que 
tange aos serviços de esgoto. Saiani e Toneto 
Junior (2010) apresentam uma evolução tímida 
dos indicadores e investimentos após a crise do 
Planasa entre a década de 1980 e 1992, segui-
dos, nos anos 1990, por um padrão de investi-
mentos na modernização do setor e ampliação 
marginal da cobertura. Os autores também 
apontam uma tendência inequívoca de maior 
proporção de acesso à rede geral de esgoto 
quanto maior o nível de renda, com uma piora 
no esgotamento para todos os grupos de ren-
da (exceto os mais ricos) de 1980 e 1991. Entre 
1991 e 2000 há um aumento do acesso para to-
dos os grupos, mas em menor intensidade para 
os que recebiam menos de um salário mínimo. 

Marques (2015), por sua vez, demonstra 
a evolução entre a década de 1970 e 2010 – 
maior para o abastecimento d’água entre 1970 
e 1991 –, mas com o déficit de esgotamen-
to sanitário ainda mais grave nos municípios 
de porte médio e pequeno. A desigualdade 
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intraurbana de renda é ainda apontada pelo 
autor, a partir da discrepância entre os serviços 
para os 10% mais ricos da população, em com-
paração com os 40% mais pobres. Houve, por-
tanto, uma ampliação da cobertura que antes 
era restrita apenas aos mais ricos, mas ainda 
insuficiente, com desigualdades persistentes no 
acesso ao esgotamento.

O panorama traçado até aqui do histórico 
de políticas públicas de saneamento demons-
tra a evolução da cobertura de serviços de es-
gotamento em sua forma mais simples, e uma 
persistente desigualdade do ponto de vista da 
renda. Do ponto de vista racial, Rosemberg e 
Pinto (1995) são dos primeiros a estimar a desi-
gualdade racial no acesso a saneamento básico, 
a partir da Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios (Pnad) de 1987, identificando gran-
des diferenças entre brancos e negros mesmo 
dentro das mesmas faixas de renda, separada-
mente pelas cinco regiões do país. No conjunto 
para o Brasil, 73% dos brancos tinham sanea-
mento adequado, número que caía para 45% 
entre os negros.

Acselrad, Mello e Bezerra (2009) utiliza-
ram a Pesquisa Nacional de Saneamento Bási-
co do IBGE, em 2000, comparando as médias 
de esgotamento ou fossa séptica para brancos 
(62,7%) e pretos e pardos (39,6%) para o con-
junto nacional. Moraes (2014), a partir de dados 
da Pnad 2008 – estimando para o conjunto da 
amostra –, aponta que o déficit de esgotamento 
sanitário se concentrava na população que se 
declarava parda (cerca de 30,8 milhões de pes-
soas), com pouco mais de 60% tendo “acesso” 
a esgotamento, número que chegava a qua-
se 80% entre os brancos e pouco mais de 70% 
entre negros. 

Mais recentemente, Cirne e de Sousa 
(2024) partiram do enquadramento do racis-
mo ambiental para tratar da desigualdade de 
esgotamento a partir da divulgação do Censo 
de 2022, comparando as médias entre grupos: 

para o conjunto do Brasil, 83,5% dos brancos 
tinham esgotamento sanitário ou fossa séptica, 
enquanto a proporção era de 75% entre pretos 
e 68,9% entre pardos. Na análise separada pe-
las capitais, as diferenças entre os grupos raciais 
são menores, raramente ultrapassando os 5 
pontos percentuais.

A literatura e os últimos autores citados 
carecem, entretanto, de produzir mais diag-
nósticos focados na dimensão racial para as 
regiões metropolitanas brasileiras, que deslo-
quem o olhar para localidades de diferentes 
composições raciais, indo além das compara-
ções de médias globais por indivíduos. As análi-
ses de desigualdade de esgotamento devem le-
var em consideração pelo menos três aspectos, 
pouco endereçados até aqui: (1) a dimensão 
urbano-metropolitana e suas desigualdades, 
mais focalizada do que o Brasil como um todo 
ou as unidades federativas, e mais abrangente 
do que a análise por capitais; (2) a qualidade da 
infraestrutura sanitária a que se refere, levan-
do-se em conta os diferentes níveis sanitários 
possíveis, o que afeta na própria desigualda-
de; e (3) a segregação socioespacial, buscando 
comparar as diferenças ao longo da distribui-
ção racial das localidades.

Mensurando esgotamento: 
dados e métodos
Não há consenso na literatura técnica sobre 
o conceito de déficit em saneamento básico, 
aponta Moraes (2014), mas as análises frequen-
temente são restritas à avaliação quantitativa da 
oferta e demanda de serviços (o acesso ao ser-
viço), negligenciando sua qualidade. A falta de 
consenso deve-se ao que se entende por uma 
infraestrutura sanitária “adequada”, mas é pre-
ciso compreender que ela não é uma categoria 
estanque do ponto de vista histórico, social ou 
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geográfico. De toda forma, o conceito de esgo-
tamento “adequado”, segundo o Plano Nacional 
de Saneamento Básico (Plansab) (Brasil, 2014), 
envolve a coleta de esgotos seguida de trata-
mento, ou quando há uso de fossa séptica. 

O Censo Demográfico utilizou categorias 
semelhantes desde 1950 para a classificação do 
esgotamento sanitário, com algumas variações. 
Mais precisamente, o Quadro 1 expõe as cate-
gorias utilizadas em cada pesquisa, já adaptan-
do pequenas variações terminológicas ao longo 
do tempo. 

Resumimos, em linhas gerais, quatro ca-
tegorias básicas que se fizeram presentes co-
mo opções nos questionários e que permitem 
comparação direta ao longo do tempo. Para 
ambientes urbanos densamente povoados, po-
deríamos classificá-las em uma ordem de “de-
sejabilidade” da seguinte forma, ainda que po-
dendo variar para cada contexto local: (1) Rede 

geral de esgotamento; (2) Fossa séptica; (3) Fos-
sa rudimentar; (4) Outro escoadouro (vala, rios, 
lagos, etc.).

Rezende e Heller (2008), bem como 
Britto, Lima e Heller (2012), questionam a de-
finição de metas fundamentadas apenas em 
indicadores de cobertura, isto é, a informação 
binária de “presença” ou “ausência” de servi-
ços no domicílio no caso dos esgotos, já que a 
mera “coleta” no domicílio negligencia aspectos 
como a rede de separação absoluta e, no fim, 
o tratamento dos resíduos. Já a fossa séptica é 
normalmente considerada adequada para áreas 
pouco densas – o que, em geral, não é o caso 
de metrópoles –, e mesmo a informação de sua 
existência não é suficiente para avaliação do pa-
drão sanitário: é comum que em áreas urbanas 
elas não tenham manutenção ligada à galeria 
pluvial, sendo meras caixas de passagem de es-
goto (Moraes, 2014). Adiciona-se ainda um grau 

Categorias de
 esgotamento

Censo Demográfico

1950 1960 1970 1980 1991 2000 2010 2022

Rede geral ou pluvial x x x x x x x x

Fossa séptica (sem distinção) x x x x x x

Fossa séptica ligada à rede x x

Fossa séptica não ligada à rede x x

Fossa rudimentar x x x x x x x x

Vala x x x x

Rio, lago, córrego ou mar x x x

Outro escoadouro x x x x x x x x

Esgoto a céu aberto (entorno) x

Quadro 1 – Categorias de esgotamento sanitário segundo os censos demográficos

Fonte: elaboração do autor, em 2025, a partir dos questionários do IBGE.
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a mais de incerteza, que é, em pesquisas do-
miciliares como o Censo ou a Pnad, o não raro 
desconhecimento do morador sobre o destino 
dos efluentes da moradia, podendo confundir 
fossas sépticas com rudimentares, ligadas ou 
não à rede.

A rede geral de esgotamento sanitário po-
de ser considerada a melhor infraestrutura para 
regiões altamente urbanizadas, mas ainda as-
sim poderíamos subclassificá-la, resumidamen-
te, em ao menos três categorias:

(1) Separador absoluto, com tratamento de 
efluentes (primário, secundário, terciário, etc.)

(2) Separador absoluto, sem tratamento
(3) Sistema unitário ou misto, com águas pluviais

Idealmente o esgoto domiciliar em 
regiões urbanizadas sai das habitações e segue, 
ao longo das ruas, por tubulações de esgoto 
que não se misturam à rede de águas pluviais 
(i.e., separador absoluto) até que seja levado a 
uma estação de tratamento. Contudo, não há 
bases de dados – com exceções locais, como o 
PSAM¹ no Rio de Janeiro – que identifiquem o 
sistema de esgotamento (separador ou não) e 
que estimem o esgoto tratado a nível intraur-
bano. O tratamento de esgoto pode ser medido 
apenas a nível municipal, a partir das informa-
ções prestadas pelas concessionárias no Siste-
ma Nacional de Informações sobre Saneamento 
(Snis). Embora a impossibilidade de se verificar 
o tratamento de esgoto imponha limites à inter-
pretação dos dados provenientes do Censo, é 
esta a única base a nível intraurbano para todo 
o país, permitindo a investigação da desigualda-
de dentro do escopo de cada metrópole.

Outras pesquisas domiciliares (como 
a Pnad) usam categorias semelhantes às do 
censo, mas com menos granularidade geográ-
fica – e, portanto, limitam as análises em boa 
parte às comparações de médias (com ou sem 
modelos multivariados) de esgotamento entre 
indivíduos de diferentes raças. Embora subs-
tantiva, a diferença pura e simples de “médias” 
mascara parte do problema:² grande parte da 
população está “misturada” em setores seme-
lhantes em sua composição racial, nem muito 
brancos e nem muito negros. Noutras palavras: 
mais importante e elucidativo que comparar 
médias globais, importa olhar a distribuição, 
em especial os extremos da distribuição. O 
Censo Demográfico permite utilizar pequenas 
unidades espaciais, como os setores censitá-
rios, e podemos apreender, assim, efeitos mais 
ligados à segregação socioespacial, avaliando a 
desigualdade ao longo da distribuição racial. O 
que acontece em setores desproporcionalmen-
te negros em relação à média? E em setores 
majoritariamente brancos?  

Para tanto, dividimos a população me-
tropolitana em decis de estratos de não bran-
cos (pretos, pardos e indígenas), ordenando 
os setores censitários em dez partes de popu-
lação iguais, do setor mais branco ao menos 
branco. Ao mesmo tempo, calculamos as mé-
dias de existência das variáveis de esgotamen-
to para cada um desses estratos. 

As variáveis utilizadas, para 2010 e 
2022, estão descritas no Quadro 2, e constam 
das bases de setores censitários dos respecti-
vos censos.³  
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Optamos pela não utilização de modelos 
multivariados – por exemplo, ao evitar um con-
trole pela renda média do setor – por dois mo-
tivos: primeiramente, buscamos traçar um pa-
norama descritivo, ao dimensionar a desigual-
dade racial “total” por variável de esgotamento, 
evitando explicá-la ora como efeito “puro” da 
raça, ora como consequências da desigualdade 
de renda. Laura Pulido (1996, 2000)⁴ insiste que 
o paradigma de pesquisas instalado seria uma 
competição de “projetos raciais”: de um lado os 
céticos da existência de um racismo ambiental 
(pois todo efeito viria através da renda e classe 
social); de outro, os que afirmam a existência de 
racismo ambiental ao “provar” que o efeito es-
tatístico da classe é limitado para explicar os pa-
drões de desigualdade. O outro motivo pela não 
utilização do controle por renda é mais pragmá-
tico: ainda que pudéssemos fazer o exercício 
investigativo de isolar os efeitos, o Censo 2022 
não divulgou, a tempo do presente trabalho, os 
resultados de renda média por setores, impli-
cando no risco de utilizar dados defasados so-
bre o Censo de 2010. 

É preciso salientar, ainda, as limitações 
de pesquisas domiciliares de autodeclaração 
racial, como os censos que utilizamos,⁵ bem co-
mo a agregação de pretos, pardos e indígenas 

na categoria “não brancos”, como fizemos na 
presente análise. Se, por um lado, a agregação 
facilita a análise para todos esses grupos histo-
ricamente desfavorecidos no acesso a sanea-
mento, por outro perdemos detalhamento das 
desigualdades entre grupos raciais, com menor 
capacidade de atestar o impacto sobre grupos 
de menor representatividade urbana, como in-
dígenas. Uma vasta bibliografia também discute 
o tema do saneamento com foco racial para es-
sas populações, com destaque para Marinho, 
Raupp e Lucena (2021); Raupp et al. (2017); 
Cunha e Raupp (2022). 

Por fim, todas as análises foram feitas 
apenas para as áreas pretensamente conur-
badas das regiões metropolitanas brasileiras,⁶ 
selecionando apenas os setores censitários em 
zona urbana dos municípios que fazem parte 
das regiões, mitigando assim a existência de 
localidades pouco densas em que infraestru-
turas como fossa séptica seriam adequadas. A 
análise é feita primeiro para o conjunto das 81 
RMs brasileiras e, em seguida, para dez regiões 
metropolitanas selecionadas por seu tamanho 
populacional e representatividade regional, 
permitindo um foco comparativo mais detalha-
do entre essas regiões.

Variável Unidade de Análise Fonte Ano Interesse

Esgoto a céu aberto no entorno

Rede geral de esgoto

Vala ou outro escoadouro

Setores Censitários

Setores Censitários

Setores Censitários

Censo

Censo

Censo

2010

2022

2010 e 2022

Desigualdade por raça

Desigualdade por raça

Desigualdade por raça

Quadro 2 – Variáveis de esgotamento sanitário utilizadas

Fonte: o autor, em 2025.
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Desigualdades raciais                
no esgotamento em regiões 
metropolitanas

Partiremos da infraestrutura sanitária menos 
desejável possível: a existência de esgoto a céu 
aberto no entorno dos domicílios. Isso está, evi-
dentemente, correlacionado com a inadequa-
ção de esgotamento nos domicílios, mas não é 
a mesma coisa tanto em termos substantivos 
quanto na própria mensuração do IBGE em 
2010. É possível que um domicílio tenha seu 
esgoto canalizado a alguma rede, mas que seus 
vizinhos não o tenham, e ele conviva com esgo-
to a céu aberto em suas imediações. Também é 
possível que o esgoto canalizado daquele domi-
cílio seja lançado em valas logo à frente, culmi-
nando no diagnóstico de esgoto a céu aberto. 

A única informação que disponibilizamos sobre 
esgoto a céu aberto é relativa ao Censo Demo-
gráfico de 2010, nos microdados do “Entorno” 
(conceitualmente diferentes, portanto, dos mi-
crodados de “Domicílio”). O Censo Demográfico 
de 2022 não contém essa investigação em seus 
questionários.

Cerca de 18,2% da população de setores 
censitários metropolitanos tinha, em 2010, es-
goto a céu aberto no entorno. Nos setores com 
esgoto a céu aberto, cerca de 64% da população 
era composta por pretos, pardos e indígenas; 
entre as localidades sem o passivo ambiental, a 
proporção desses grupos raciais cai para 44%. A 
Figura 1 representa, por sua vez, a proporção de 
pessoas com esgoto a céu aberto no entorno, 
para cada “estrato racial” (i.e., decis de compo-
sição racial do setor), considerando o conjunto 
das regiões metropolitanas brasileiras. 

Figura 1 – Esgoto a céu aberto e raça em regiões metropolitanas brasileiras (2010)

Fonte: elaboração do autor, em 2025, com dados do Censo 2010.
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O resultado pode ser interpretado da se-
guinte forma: entre os setores com alta taxa de 
população não branca (> 75%), quase metade 
dos moradores (41%) conviviam com esgoto a 
céu aberto no entorno de suas residências. Esse 
índice é de apenas 4% do outro lado da distri-
buição, em setores predominantemente bran-
cos. A tendência estatística é evidente em todos 
os estratos: quanto mais aumenta a população 
negra, maior a proporção de pessoas com es-
goto a céu aberto, sem nenhuma exceção ao 
longo dos dez estratos raciais. O deslocamento 
da análise para a dimensão racial importa por si 
só, mas frisa-se que não estamos captando aqui 
um efeito específico da raça: fatores socioeco-
nômicos estão correlacionados e “embutidos” 
nessas análises, bem como diferenças munici-
pais e metropolitanas.

Ao redirecionarmos o olhar da média glo-
bal em direção aos extremos da distribuição, 
captamos melhor as heterogeneidades típicas da 
segregação socioespacial que ocorre nas regiões 
metropolitanas brasileiras. Como se trata de um 
serviço público, instalado nos logradouros, en-
tendemos captar menos um efeito ligado aos 
rendimentos salariais simplesmente, e mais um 
efeito da segregação socioespacial, altamente 
correlacionada com suas composições raciais. 

Para melhor endereçar as diferenças regio-
nais e mitigar efeitos de composição (e.g., metró-
poles do Sul são mais brancas e têm melhor infra-
estrutura; e as do Sudeste mais populosas), repli-
camos os resultados de forma separada para dez 
das principais regiões metropolitanas em 2010. A 
leitura é a mesma do gráfico anterior, substituin-
do as colunas por linhas coloridas para cada RM. 
Os decis raciais foram recortados separadamente 
para cada região metropolitana.

 À primeira vista, a região metropolitana 
que mais se destacava em 2010 por sua desi-
gualdade é Recife: além de, no estrato mais 
negro, cerca de 71% dos setores terem esgoto 
a céu aberto, ela é profundamente desigual por 

iniciar a trajetória com níveis quase inexistentes 
de esgoto a céu aberto nos setores mais bran-
cos. A RM de Belém, por sua vez, embora desi-
gual, tem níveis altos de esgoto a céu aberto em 
todos os estratos – trata-se de um efeito de ní-
vel. De um modo geral as RMs nordestinas (Re-
cife, Salvador e Fortaleza), junto com o Rio de 
Janeiro (em menor nível), são as mais desiguais: 
saem de níveis irrisórios de esgoto a céu aberto 
na minoria branca para níveis preocupantes já 
na “mediana racial” – pode-se destacar, assim, 
uma minoria privilegiada com níveis baixos.

A RM São Paulo faz movimento contrário 
à ideia de “privilégio branco”: a curva pouco se 
altera até os estratos medianos e permanece 
relativamente baixa, mas cresce substancial-
mente nos últimos decis e, no derradeiro, chega 
a ultrapassar o Rio de Janeiro, com 46% de seto-
res com esgoto a céu aberto. Nesse caso, o des-
taque dá-se no outro extremo da distribuição: 
numa metrópole com elevada cobertura sanitá-
ria em relação à realidade brasileira, tratava-se 
menos do privilégio de uma minoria branca, e 
mais a exclusão das localidades desproporcio-
nalmente negras – as famosas “quebradas” da 
periferia paulistana. De um modo geral, todas 
as regiões metropolitanas demonstravam em 
2010 o mesmo padrão de desigualdade racial, 
ainda que algumas em menor nível, como as de 
Belo Horizonte, Porto Alegre e Distrito Federal. 

Seguimos para os dados mais recentes 
de 2022, por setores censitários, identifican-
do localidades com esgotamento sanitário que 
classificamos como “inadequado”, isto é, que 
não envolvem rede geral e nem fossa séptica 
– ainda que a mera existência de rede geral ou 
fossa séptica, sem tratamento, não signifique 
adequação. Juntamos, aqui, localidades cujo 
esgoto se direciona a fossas rudimentares, bu-
racos, valas, rios, córregos, mares, lagos ou ou-
tro escoadouro. A Figura 3 apresenta os dados 
para as dez regiões metropolitanas, seguindo o 
padrão das imagens anteriores.
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Figura 2 – Esgoto a céu aberto e raça separado
para as principais regiões metropolitanas brasileiras (2010)

Fonte: elaboração do autor com dados, em 2025, do Censo 2010 e malha de
regiões metropolitanas do pacote geobr (Ipea).

Fonte: elaboração do autor, em 2025, com dados do Censo 2022 e malha de
regiões metropolitanas do pacote geobr (Ipea).

Figura 3 – Esgotamento em fossas rudimentares, buracos, valas,
corpos hídricos ou outro escoadouro (2022), por estrato racial
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Novamente, as metrópoles de Recife e 
Belém figuram nas primeiras posições entre 
aquelas com os piores índices de esgotamen-
to na camada mais negra da população (44% 
e 37% desses estratos em situação sanitária de 
risco, respectivamente) e em quase toda a dis-
tribuição, seguida por Fortaleza. Já a metrópole 
carioca permanece à frente de São Paulo em 
quase toda a distribuição, mas é ultrapassada 
pela metrópole paulista no último estrato, cor-
roborando o movimento já apontado nos dados 
de 2010: São Paulo tem níveis positivos de es-
gotamento em boa parte da distribuição, mas 
é extremamente desigual quando se analisa 
a camada mais negra da metrópole, provavel-
mente nas periferias, em que 19% dessas pes-
soas encontram-se em crítica situação sanitária. 

O Distrito Federal também segue com números 
altos de esgotamento inadequado, crescentes 
sobretudo a partir do 7º decil racial. 

Os números de esgotamento inadequado 
em 2022 podem ser confrontados com suas ca-
tegorias equivalentes em 2010. Novamente, se-
paramos em decis raciais para 2010 e para 2022 
em cada uma das dez metrópoles – mudanças 
na composição racial de cada metrópole ao 
longo do tempo podem modificar os números 
absolutos de brancos e não brancos, mas os de-
cis constituem dez partes de tamanhos iguais, 
mantendo o caráter relativo da comparação. A 
Figura 4 apresenta os resultados em efeitos per-
centuais de 2010 a 2022, isto é, em que medida 
os territórios reduziram ou aumentaram seus 
níveis de esgotamento inadequado.

Figura 4 – Redução (em efeitos percentuais) do esgotamento inadequado
entre 2010 e 2022, segundo os estratos raciais

Fonte: elaboração do autor, em 2025, com dados do Censo 2022 e malha de regiões 
metropolitanas do pacote geobr (Ipea).
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 Os dados mostram uma redução con-
sistente, em todas as regiões metropolitanas e 
em todos os estratos raciais, da proporção de 
pessoas com esgotamento inadequado, varian-
do quase sempre entre uma redução de 25% 
a 70%. No entanto, o gráfico evidencia que a 
redução não é homogênea entre os grupos 
raciais (na medida em que as linhas à primei-
ra vista parecem horizontais), ocorre uma le-
ve tendência de subida ao longo dos estratos, 
indicando uma redução ligeiramente menor 
justamente nos grupos mais vulneráveis, que 
são as camadas do estrato racial menos bran-
co. Há um indicativo, portanto, de uma melho-
ra para todos, mas proporcionalmente menor 
para os grupos mais vulneráveis – ainda que, 

em números absolutos ou pontos percentuais, 
sejam estes os com maior variação, justamente 
por serem os que concentram maior número 
de pessoas em vulnerabilidade.

Seguindo uma trajetória de “desejabilida-
de” das infraestruturas sanitárias, deslocamos o 
olhar do esgoto a céu aberto para a existência 
de rede geral de esgoto no domicílio. Nesse ca-
so, é possível apreender os resultados mais re-
centes, já para o Censo Demográfico de 2022,⁷  
com os agregados por setor censitário.⁸ Utiliza-
mos, assim, a proporção de pessoas por setor 
censitário que estavam conectadas à rede geral 
de esgoto diretamente ou que detivessem fos-
sa séptica também ligada à rede geral em 2022, 
como mostra a Figura 5. 

Fonte: elaboração do autor, em 2025, com dados do Censo 2022 e malha de regiões
metropolitanas do pacote geobr (Ipea).

Figura 5 – Proporção de domicílios ligados à rede geral de esgoto,
segundo estratos de composição racial nas RMs (2022)
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Novamente as RM de Recife, Belém e 
Fortaleza chamam a atenção, mas dessa vez 
com a forte queda da rede de esgotamento nos 
setores do Distrito Federal a partir do 5º “decil 
racial”, onde, em plena capital federal, metade 
dos domicílios no estrato mais negro não tem 
rede de esgoto. As outras regiões metropolita-
nas apresentam leve tendência de queda à me-
dida que os setores se tornam menos brancos, 
mas a diferença de nível é notável. 

A redução temporal no esgotamento 
inadequado (Figura 4) e os índices de rede ge-
ral de esgoto acima de 75% para a maior parte 
das regiões metropolitanas em todos os estra-
tos raciais de 2022 indicam, de um modo geral, 
uma tendência rumo à universalização da co-
bertura de esgotos na maior parte das regiões 
metropolitanas brasileiras. No entanto, esses 
números não necessariamente implicam uma 
destinação adequada dos resíduos e um sanea
mento efetivamente “adequado”, segundo o 
Plansab (Brasil, 2014), que implicaria o trata-
mento dos resíduos. 

Como já mencionado, o máximo apreen-
sível em bases públicas sobre o tratamento de 
esgoto se dá a nível municipal, em que todos os 
municípios, através de suas concessionárias, dis-
ponibilizam informações de água e esgoto para 
o Sistema Nacional de Informações sobre Sanea
mento (Snis). Estima-se que apenas 52% dos 
esgotos eram tratados no Brasil em 2022 (Trata 
Brasil, 2025). Os números variam dramatica-
mente ao longo das regiões do país, de 19% na 
região Norte a mais de 61% na região Sudeste. 

Noutras palavras, significa que grande 
parte da população ligada à rede geral de es-
gotamento, tal qual é medida pelos censos de-
mográficos, não dispõe do tratamento e, em 
boa parte das vezes, tampouco do separador 
absoluto — misturando as redes de esgoto e de 
águas pluviais, impedindo o tratamento e, de 
forma crítica, vulnerabilizando sanitariamente 
essas populações em situações de enchentes. A 

desigualdade, portanto, muda de forma confor-
me a qualidade da infraestrutura em que se co-
loca o olhar: do esgoto a céu aberto, passando 
pelo escoadouro inadequado e pela rede geral 
de esgoto, até o efetivo tratamento dos efluen-
tes, opção com menor impacto sanitário e am-
biental sobre os territórios. 

Considerações finais  

Este artigo apresentou um panorama das pes-
quisas sobre desigualdade ambiental, apontan-
do a necessidade, no caso brasileiro, de centrar 
suas atenções nas variáveis urbanas básicas e 
ligadas ao provimento de infraestrutura pública 
de periferias e favelas, lócus da injustiça am-
biental (Acselrad, Mello e Bezerra, 2009), como 
o saneamento básico metropolitano, sobretu-
do em sua distribuição ao longo do território e 
correlacionado à segregação racial das metró-
poles. Frequentemente negligenciadas nesse 
campo de estudos e em parte dos movimentos 
ambientalistas (Porto e Porto, 2015), mas com 
crescente atenção em anos recentes, busca-se 
então uma confluência de pesquisas de desi-
gualdade ambiental com a tradição de estudos 
urbanos brasileiros.

Após a apresentação de um histórico das 
principais políticas públicas que visaram ao sa-
neamento básico no país, identificamos a carên-
cia de mais pesquisas sobre esgotamento que 
envolvam aspectos socioespaciais – e sobretu-
do sua dimensão racial – através de diagnósti-
cos de escopo metropolitano, atentos às segre-
gações e diferentes infraestruturas sanitárias 
em questão. Buscamos, então, fugir da armadi-
lha de comparar proporções globais, centrando 
as análises na distribuição das localidades ao 
longo de um “espectro de composição racial”, 
identificando impactos heterogêneos da falta 
de saneamento, consistentemente amplificados 
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à medida que se caminha das localidades mais 
brancas rumo às mais negras, independente-
mente da infraestrutura em questão. Segue-se 
então o caminho das estatísticas descritivas a 
partir de uma abordagem comparativa entre re-
giões metropolitanas.

Sobre esses pontos, trata-se, no caso de 
algumas metrópoles como Recife e Salvador – 
onde inexistia esgoto a céu aberto no estrato 
mais branco, mas rapidamente os números 
cresciam já a partir do segundo e terceiro de-
cil –, de uma situação próxima à que Pulido 
(2000) lançou olhar sobre a necessidade de 
se estudar a categoria do “privilégio branco”, 
argumentando que as pesquisas do campo ne-
gligenciavam a espacialidade do racismo. No 
outro extremo, metrópoles como São Paulo 
tinham níveis relativamente baixos ao longo 
da maior parte da distribuição, subindo drasti-
camente nas localidades mais negras – nesses 
casos, lançamos mão do conceito de hiperpe-
riferia (Torres e Marques, 2001) para referir a 
localidades que conviviam com um acúmulo de 
vulnerabilidades sociais e ambientais. Na com-
paração longitudinal, percebemos entre 2010 e 
2022 uma diminuição da população com infra-
estrutura sanitária inadequada, mas, proporcio-
nalmente, essa melhora esteve menos concen-
trada nos estratos mais negros. De um modo 

geral, podemos interpretar a questão da favela, 
da cidadania e da informalidade (Fischer, 2008) 
como fiadoras de um continuum de injustiça 
ambiental (Jesus, 2020) e segregação racial em 
vigência há mais de um século, no que se refere 
aos tímidos avanços de infraestrutura sanitária 
desde as primeiras políticas sanitárias, ainda no 
século XIX.

Por fim, buscamos atentar para as di-
ferentes formas de se olhar a nossa variável 
dependente: de que saneamento estamos 
falando? A existência de rede geral de esgoto 
ou fossa séptica nos domicílios das metrópoles 
brasileiras cresceu em níveis marcantes desde 
a década de 1970 (Saiani e Toneto Junior, 2010; 
Marques, 2015), mas a destinação correta dos 
efluentes, com tratamento devido, permanece 
um grande desafio atravessado por desigual-
dades de toda ordem. A limitação de variáveis 
sanitário-ambientais em pesquisas domiciliares 
no que tange à qualidade (separação absoluta 
de resíduos, nível do tratamento) impõe desa-
fios de pesquisa, mas impele o levantamento 
regional – municipal ou estadual – desses da-
dos, por parte das concessionárias, para inves-
tigação de onde os serviços estão sendo aloca-
dos ao longo dos territórios, possibilitando a 
análise de desigualdades urbanas que perma-
necem prementes.

[I]  https://orcid.org/0000-0002-1485-7115
Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Instituto de Estudos Sociais e Políticos, Programa de
Pós-Graduação em Sociologia. Rio de Janeiro, RJ/Brasil.
michelmisse@iesp.uerj.br
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Notas
(1) Programa de Saneamento Ambiental, do governo estadual, que mapeou e disponibiliza as malhas de 

esgotamento pretensamente de nível separador absoluto, além das estações de tratamento de esgoto.

(2) A esse respeito, Acselrad, Mello e Bezerra (2009) já haviam apontado que a coincidência socioespacial entre 
privação social e privação ambiental costumava ficar encoberta pelas “médias” alcançadas pelo território. 
É este problema que buscamos contornar.

(3) Trata-se dos agregados por setores censitários, presentes nos resultados do universo, que podem ser 
encontrados em https://www.ibge.gov.br/estatisticas/downloads-estatisticas.html. Acesso em: 2 set 
2025. A presente análise foi feita a partir do software estatístico R. 

(4) A autora apresentou três problemas conceituais no uso dominante de racismo pelos pesquisadores do 
campo das desigualdades ambientais: (1) reducionismo do racismo a ações “abertas”, apreensíveis no ato 
discriminatório; (2) negação do racismo enquanto ideologia; e (3)  insistência num racismo fixo, unitário 
e monolítico.

(5) Para maiores detalhes sobre a história do sistema classificatório de raça utilizado pelo IBGE, ver Osório 
(2003). 

(6) Para o conjunto das regiões metropolitanas, utilizamos as 81 regiões identificadas e disponibilizadas em 
Pereira e Gonçalves (2019).

(7) Para essa variável optamos pela não comparação com 2010 por uma inconsistência em relação à categoria 
de fossa séptica: em 2010 era uma categoria apenas, e em 2022 há a diferenciação entre fossa ligada à 
rede e fossa não ligada à rede (ver Quadro 1), o que enviesaria a comparação temporal.

(8) Os dados do IBGE de 2022 apresentaram inconsistências e alto número de dados faltantes em variáveis 
que misturam duas características internas aos setores, por exemplo, “número de domicílios cujo chefe 
se considera ‘branco’ e que têm rede geral de esgoto”. Em linhas gerais, torna-se mais consistente 
trabalhar separadamente com a proporção de negros no setor e a proporção de rede geral no setor. O 
tamanho reduzido dos setores torna irrisórios os riscos de inferência ecológica, em se tratando de uma 
infraestrutura coletiva como o esgotamento. 
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